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Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Segurança Pública

Trata de Projeto de Lei nº158/2022, de autoria do nobre Vereador Marlon Siqueira
Rodrigues Martins que, "Dispõe sobre a utilização de material publicitário nos veículos de transporte
escolar com intuito de combater a pedofilia, a cyberpedofilia ou apologia à pedofilia."

Após detida análise da proposição e seu processo legislativo, como membro da Comissão
de Segurança Pública, no âmbito de sua atuação, não vislumbro qualquer irregularidade capaz de
impedir seu regular prosseguimento, razão pela qual libero o projeto de lei para que siga seus
trâmites regimentais até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 26 de outubro de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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